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1>r</-clfura de Óào J o6i do~ Campod 

€~todo d( Óào ~'Paulo 

LIVRO NJ!. F L. S. N~ 

I f.,-

L E I N9 3031/85 

de 17 de outubro de 1985 

Exclui do Perímetro Residencial ' 

ZR 2 - item 4.5 - Vila São Benedi 

t o e Jardim Ui rá constante do Qu~ 

dro n9 8 da hü n9 2263/80, classif! 

c ando coMo Perí metro Residencial 

ZR l , o Perímetro que descreve. 

8 O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 
> 
~ f az saber q ue a Câmara ~1un icipal aprcva e ele sanciona e promulga a se 

guinte l ei , 

Artigo 19 - Fica excluído do Perí metro Resi 

dencia l ZR 2 - item 4. 5 - Vila são Benedito e Jardim Uirá, constante do 

Quadro n9 8, anexo à lei n9 2263/80, de 0 4 de janeiro de 1980 , e classifi 

cado corno Perimetro Residencial ZR lr nos termos do a rtigo 26, inciso I 

desse diploma legal, o seguint e Perirnetro: 

" Inicia-se no cruzamento da Estrada Muni c i 

pal SJC- 040 com o lote de n9 01 do l oteamento denominado Jardim são José; 

deste ponto segue pelo alinhornento de fundo dos l otes n9s 01, 02, 03, 04, 

05, 06, 07, 08 , numa extensão de 714,20m até encontar o ribeirão do Putim 

deste ponto deflete à d ireita e segue rnargeando a divisa do lote n9 20 , nu 

ma exte~são de 83,00m , até encontrar a Est rada Municipal SJC 040; deste 

ponto deflete à direi t a e segue por esta a t é o ponto inicial fecha ndo as 

sim o perímetro." 

Artigo 29 - O perí metro descrito no artigo 

anterior vem me l hor caracterizado na inclusa planta , que passa a faze r 

parte integrante desta lei. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publ icação, revogadas as dis~osições em contrário . 

Prefei tura Municipa l 

1 7 de outubro de 1985. 

Harinho 

Nunicipal 

dos Campos, 

Jurídicos 



1'/Jrt./dtura de ~do ]o.;( rloé C ampoé 

€diodo de Ót'Jo 1Jaulo 

cont. Lei n9· 3"03"1/85 ·- fls. 02 

LI VRO N.2. f-lS. N~ 

Registrada e p ublicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos , Secretaria de As suntos Jurídicos, aos deze;sete dias do mes 

de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

s ·* ~~ 
Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 

SJ/SFA/nbp/.-


